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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

P O R T A R I A   nº  2.403/2026 
      

Súmula: “Altera o artigo 1º, da Portaria nº 1.940/2024”.  
 

JAELSON RAMALHO MATTA, refeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1° da Portaria nº1.940/2024”, o 

qual passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 1º Designar como Membros da COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (COMPDEC) DE BANDEIRANTES(PR), 

instituída pela Lei Municipal nº 4.467, de 05 de novembro de 2024, e 

regulamentada pelo Decreto nº 3.745, de 22 de novembro de 2024, os 

seguintes nomeados:  

 

I –  RICHARD DAMASCENO DE ARAUJO -Coordenador (ou Secretário-

Executivo); ; 

II – CLAÚDIA JANZ DA SILVA - Secretaria (ou Apoio Administrativo);  

III – LAURINDO FERNANDES DA SILVA - Setor Técnico (ou Seção de 

Minimização de Desastres);    

 

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 26 de janeiro de 2026. 

 

 

Jaelson Ramalho Matta 

Prefeito Municipal 

 

 
 


